MUNICIPIO DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°.049/2021

SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal em exercicio de Ipord
— Estado do Parand, no uso de suas atribuigdes, com base na autorizagiio contida no Artigo. 9°da Lei Municipal
n°® 675/2003, de 28/11/2003. e tendo em vista o disposto no Pardgrafo 2°, do Art. 97, da Lei Federal n® 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional) e Resolugio ANEEL 414, de 09 de setembro de 2010
e suas alteragdes.

DECRETA:

Art.1° - Para fins de atendimento ao principio da capacidade
economica do contribuinte, o valor da Contribuigdo para Custeio do Servigo de lluminagdo Publica - CIP,
relativamente a iméveis edificados ou ndo, ligados diretamente & rede de distribuigiio de energia elétrica,

deverd ser mantido o cdleulo dos anos anteriores, conforme disposto no Decreto Municipal n°, 164/2018, para

exercicio de 2021, com observéncia aos percentuais de desconto constantes da tabela abaixo, incidentes sobre
a Unidade de Valor para Custeio ~ UVC, fixado pela Lei Municipal n° 675/2003 e suas respectivas atualizagdes
(Decreto n®.165/2018):

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO DESCONTO
(KWh)
Residencial 0 até 30 100,000%
Residencial 31 até 50 100,000%
Residencial S51até 70 100,000%
Residencial 71 até90 80,373%
Residencial 91 até100 71,471%
Residencial 101 até 120 70,177%
Residencial 121 até150 62,255%
Residencial 151 até200 60.518%
Residencial 201 até 250 58,560%
Residencial 251 até 300 56,691%
Residencial 301 ate3s0 55,933%
Residencial 351 até 500 49,924%
Residencial 501 até 700 45,518%
Residencial 701 até 1000 43,025%
Residencial acima de 1000 41,155%
CLASSE INTERVALO DE CONSUMO DESCONTO
(KWh)
Comercial 0 até 30 100,00%
Comercial 31 até 50 100.00%
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Comercial 51 até¢ 70 100,00%
Comercial 71 até 90 80.37%
Comercial 91 até 100 71.47%
Comercial 101 até 120 70.18%
Comercial 121 até 150 62.25%
Comercial 151 até 200 60.52%
Comercial 201 até 250 58.56%
Comercial 251 até 300 56.69%
Comercial 301 até 350 55.93%
Comercial 351 até 500 49.92%
Comercial 501 ate 700 45.52%
Comercial 701 até¢ 1000 43,02%
Comercial acima de 1000 41.16%
CLASSE INTERVALO DE CONSUMO DESCONTO
(KWh)
Industrial 0 até 30 100.00%
Industrial 31 até 50 100,00%
Industrial 51 aé70 100,00%
Industrial 71 até 90 80.37%
Industrial 91 até 100 71.47%
Industrial 101 até 120 70.18%
Industrial 121 até 150 62.25%
Industrial 151 até 200 60.52%
Industrial 201 até 250 58.56%
Industrial 251 até 300 56,69%
Industrial 301 até 350 55.93%
Industrial 351 até 500 49,92%
Industrial 501 até 700 45.52%
Industrial 701 até 1000 43.02%
Industrial acima de 1000 41.16%
CLASSE INTERVALO DE CONSUMO DESCONTO
(KWh)
Poder Piblico 0até 30 100,00%
Poder Piblico 31 até 50 100,00%
Poder Piblico 51 até 70 100,00%
Poder Pablico 71 até 90 84,90%
Poder Puablico 91 até 100 79,49%
Poder Publico 101 até 120 78,56%
Poder Publico 121 até 150 72,86%
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Poder Piblico 151 até 200 71,62%
Poder Pliblico 201 até 250 70,21%
Poder Piiblico 251 até 300 68,86%
Poder Piblico 301 até 350 68,32%
Poder Piblico 351 até 500 64,00%
Poder Piblico 501 até 700 60,83%
Poder Publico 701 até 1000 59,04%
Poder Publico acima de 1000 57,70%

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO DESCONTO
(kWh)
Servigo Plblico 0 até 30 100,00%
Servigo Publico 31 até 50 100,00%
Servigo Plblico 51 até 70 100.00%
Servigo Pablico 71 até 90 80.37%
Servigo Pablico 91 até 100 71.47%
Servigo Publico 101 até 120 70.18%
Servigo Publico 121 até 150 62.25%
Servigo Publico 151 até 200 60.52%
Servigo Publico 201 aé 250 58.56%
Servigo Publico 251 até 300 56,69%
Servigo Publico 301 até 350 55.03%
Servigo Publico 351 até 500 49.92%
Servigo Pablico 501 até 700 45,529,
Servigo Pablico 701 até 1000 43.02%
Servigo Publico acima de 1000 41.16%

Art.2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagiio,

ficando revogadas as disposi¢des em contrrio.

Registre-se,

Publique-se,

¢ Cumpra-se.

Edificio do Pago Municipal de Ipord, Estado do Parand, aos dezenove
dias do més de margo do ano de dois mil ¢ vinte ¢ um.

Publicado (u) no Didrip Oficial dos
Municipios do Parand

Orgdo Oficial do Municipio de Ipora
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Data: 22/03/2021
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°.049/2021

SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal em exercicio de Ipord — Estado do Parand, no uso de suas atribuigdes, com base na autorizacfio
contida no Artigo. 9° da Lei Municipal n°® 675/2003, de 28/11/2003, e tendo em vista o disposto no Pardgrafo 2°, do Art. 97, da Lei Federal n° 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributario Nacional) ¢ Resolugiio ANEEL 414, de 09 de setembro de 2010 ¢ suas alterages.

DECRETA:

Art.1° - Para fins de atendimento ao principio da capacidade econémica do contribuinte, o valor da Contribui¢o para Custeio do Servigo de
[luminag3o Publica - CIP, relativamente a imoéveis edificados ou niio, ligados diretamente a rede de distribuigdo de energia elétrica, deverd ser
mantido o cilculo dos anos anteriores, conforme disposto_no Decreto Municipal n°.164/2018, para exercicio de 2021, com observincia aos
percentuais de desconto constantes da tabela abaixo, incidentes sobre a Unidade de Valor para Custeio — UVC, fixado pela Lei Municipal n®
675/2003 e suas respectivas atualizagdes {Decreto n°.165/2018):

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (kWh) DESCONTO
Resicencial 0 a1¢ 30 100,000%
Residencial HETED 100,000%
Residencial 51 216 70 100,000
Residencial 71 22690 80,373%
Residencial 91 216100 T1.511%
Residencis! 101 até 120 70.177%
Residercial 121 ate150 62.255%
Residencial 151 até200 60,518%
Residencial 201 at6 250 58.560%
Residencial 281 a1é 300 36.691%
Residencial 301 216350 $5.933%
Residencial 351 3¢ 500 39.924%
Residencial 01 ate 700 35.518%
Residencial 701 3té 1000 33,025%
Residencial acima de 1000 41,155%
CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (KWh) DESCONTO
Comercial O méd0 100,003
Comerciz) 31 a1é 50 100.00%
Comersial Sl u1e 70 100,00%
Comercial 71 216 90 80,37%
Comercial S aé 100 M47%
Comercial 101 13 120 70,18%
Comercial 121 aié 150 62.25%
Comercisl 151 aié 200 60,52%
Comercial 201 até 250 $8,56%
Comercial 251 a1é 300 56.69%
Comercial 01 at¢ 350 $5.93%
Comercial 351 até 60 49.92%
Comercial 501 ate 700 45.52%
Comercial 701 e 1000 33.02%
Comercial acima de 1000 41,16%
CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (kWh) DESCONTO
Industrial 0 516 30 100,00%
Indusirial 31 316 50 100,00%
Industrial ST ate 70 100.00%
Industris! 70 a1¢ 90 80,37%
Industrial 91 até 100 AT
Tndustrial 101 até 120 70.18%
Tndustraal 121 até 150 52.25%
Tndustrial 151 até 200 60,52%
Industrial 201 até 250 58,56%
Industrial 25) a1é 300 56,69%
Indastrial 301 até 350 $5.93%
Industrial 351 até 500 49.92%
Industrial 301 a6 700 35.52%
Industrial 701 16 1000 $3.0%
Industrial acima do 1000 40,16%
CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (KWh) DESCONTO
Poder Publico 0 at¢ 30 100,00%
Poder Publico 31 a1 50 100.00%
Poder Piblico ST ate 70 100,00%
Poder Piblico 71 ate 90 84.90%
Poder Piblico 91 a1t 100 4%
Poder Piblico 101 ate 120 78.56%
Poder Publico 121 316 150 72.86%
Podet Publico 151 até 200 7.62%
Poder Pablico 200 21¢ 250 70.31%
Poder Publico 251 a1é 300 68,86%
Poder Pablico 300 a1¢ 350 68.32%
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Podet Piblico 351 até 300 64,00%
Poder Publico SO0 até 700 60,83%
Poder Publico 701 até 1000 $9.03%
Poder Publico scima d¢ 1000 $7.70%
CLASSE INTERVALO DE CONSUMO (KWh) DESCONTO
Servigo Publico 0 até 30 100,00%
Servigo Publico I até 50 100,00%
Servigo Publico 51 até 70 100,00%
Servio Publico 71 a1¢ 90 80,37%
Servico Publico 91 até 100 71,47%
Servigo Publico 101 ate 120 70.18%
Seiviso Publico 121 até 150 62.25%
Servigo Publico 151 aré 200 60.52%
Servigo Pablico 201 até 250 38.56%
Servigo Pablico 251 316 300 36.6%%
Servigo Publico 3010 216 350 $3.93%
Servigo Publico 350 alé 500 9.9%%
Servico Publico 501 ;1@ 700 35,52%
Servigo Publico 701 a1é 1000 $3.0%
Servigo Publico acima de 1000 41.16%

Art.2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, ficando revogadas as disposigdes em contrério.

Registre-se,
Publique-se,
¢ Cumpra-se.

Edificio do Pago Municipal de Ipord, Estado do Parand, sos dezenove dias do més de margo do ano de dois mil e vinte e um.

SERGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Cédigo Identificador:BF54C879

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL.DE ITAMBARACA

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO GERAL
EXTRATO DE DIARIAS CONCEDIDAS

EXTRATO DE DIARIAS CONCEDIDAS N° 14/2021

Em cumprimento do dispositivo no Art. 11 da Lei n® 1532/2015, publica-se o extrato de didrias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o
custeio das despesas com alimentagdio, hospedagem ¢ transporie urbanos dos agentes piblicos em deslocamento da sede do domicilio de trabalho
efetivo, a servigo do municipio.

NOME LARGO DESTING PERIODO ALVIDABE Y4L08

Luiz Domingos da Silva Motorista Comélio Procopio 22, 24 e 26/03/2021 Levar pacientes para consulla RS 90.00

Luiz Antofiio do Valo Motorista Comélio Procopio 22, 23, 24, 25 ¢ 26/03/2021 Levar pacienics para consula RS 150,00

Francisco Sanches Fitho Motorista Comého Procdpio 22, 24 ¢ 26/03/2021 Levas pacientes para consalta RS 90,00

Salvzdor Paulo Dias Motorista Londrina 22, 23, 24, 25 ¢ 2610372021 Levas pacicnics para consulta RS 150,00

Raul Marcos Teodoro Motonista Curitiba 24/03/2021 Levar pacicntes pars consulta R$ 120,00

Edificio do Municipio de ltambaraca-PR, 19 de margo de 2021.
Publicado por:
Julio Cesar Dias

Cédigo ldentificador;:6D40AB33
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL .

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITACAO
RESOLUCAO

CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE LARANJAL - PR
RESOLUCAO 001/2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa [dosa do Municipio de Laranjal, no uso de suas atribuigdes, Resolve:

Art. 1° Aprovar a alteragiio das agdes e metas expandidas para o ano de 2021 junto ao Plano Municipal dos direitos da pessoa idosa do Municipio de
Laranjal - Pr.

ACOES E METAS.

A¢do/metas Objetivos da aclo il::i‘o . :::::ino 4 Orsamento :‘3::;‘:“' pels Riscos previstos no processo

Dy tver pal ¢ dicos sobre os| Ei par a3 populagdo e fazé-las cada vez mus) 2018 2021 FMDPI, FMAS) ?MAS. SME ¢ Devido a processos climiticos ou de equipe
direitos do wdoso conhecedoras de seus diseitos FME SMS 05 eventos podem ser adiados

Promover ¢ amphiar 0 conhecimento dos idosos ¢ aj

Incentivar o retomo dos idosos aos estudos. " " 2018 2021 FMDPI, FME | SME participar ou resistéacia dos alunos em ter|
erradicago do taxa de escolaridade este piblico em sala dé aula
D dades lidicas ¢ culturais para o pablico] Garantir ¢ p a qualidade de vida dos tdosos 2018 2021 FMDPL, FMC | SMAS, SME ¢| Pouca interagio entre os idosos ¢ equipe ¢

Resistencia por parte dos mesmos em
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